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WANDERLEY FELTRIN DA SILVA X
JOSÉ JOAQUIM LIMA X
FABRÍCIO MOREIRA DA SILVA X
IRANILTO SANTANA DE LIMA X
NATALINO PEREIRA DE LIMA X
LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS FILHO X
ADILSA RAMIR DA SILVA X
DARLAN JOSÉ KASPCHACH DA SILVA ARAÚJO X
MÁRCIO CESAR CÁCERES X
RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO X
LUCIMAR RODRIGUES AQUINO X
WAGNER PAULO DA SILVA X

GLÓRIA DE DOURADOS

APARECIDO JOÃO NUNES X
NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS X
ALZENIR BERTO CIRIACO DE SOUZA X
KELMA TOREZAN CARRENHO X
LUZIA MARIANO DE OLIVEIRA X
LUCIMARA GRAGEFO X
PAMELA RIBEIRO CAETANO X
MIGUEL SILVA PEREIRA X
FRANCISCO JOSÉ RIGATTO X

NOVO HORIZONTE DO SUL

LEDA ROSANGELA GAKLIK DO É X
MAURILIO SILVA X
FERNANDO PINTO DE OLIVEIRA X
MAURO PEREIRA BUENO ELEUTÉRIO X
JOEL ANDRÉ DO NASCIMENTO X
EDNALDO BATISTA COSTA X
SIDINEI DE ALMEIDA PEREIRA X
FENANDA APARECIDA ZANOVELLO X

CLAUDINEI BEZERRA DA SILVA X

EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N. 006/2025
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Processo n. 83.000.264-2025

RESULTADO PRELIMINAR – PSA CONSERVAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO (SEMADESC), no uso de suas atribuições, resolve tornar público o RESULTADO PRELIMINAR das 
propriedades com inscrições deferidas (Quadro 1) e indeferidas (Quadro 2) no EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N. 006/2025.

Conforme item 9.6, fica facultado a interposição de recurso a ser protocolado via e-mail para 
o Agente Executor através do endereço psapantanal@funar.org.br, até dia 03 de novembro de 2025, indicando no 
assunto “RECURSO - EDITAL SEMADESC/FUNDO CLIMA PANTANAL N 006/2025”. 

O resultado dos recursos será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul 
até o dia 11 de novembro de 2025, indicando a lista das propriedades habilitadas para a avaliação para efeito 
de cálculo da classificação pelo Índice de Serviços Ambientais - ISA. 

Quadro 1 – Relação de Propriedades com inscrição deferida, por ordem de inscrição e nome do proprietário. 
Número da Proposta Nome do Proprietário

mailto:psapantanal@funar.org.br
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1 465985 Associação Onçafari
2 466159 Armando Carlos Arruda de Lacerda
3 466709 Paulo Antonio Araujo Dorsa 
4 466732 Wilma de Barros Araujo
7 469366 Edith Gomes Freire Guidolin
8 470091 Leonardo Leite de Barros
9 471300 Pedro Henrique Miranda de Barros
10 471833 Paulo Mason
11 472836 Referência Agrícola, Ambiental, Florestal e Geotécnica LTDA (Grupo Econômico)
12 473019 Antonio Carlos Leite de Barros
13 473027 Mercedes Leite de Barros
14 473244 Rufino Kuhnen Junior
15 473586 Joaquim Policarpo Pereira Nantes
16 473628 Rio Corrente Agropastoril S/A
17 473825 Marco Antônio Rondon Fiori
18 475629 Luiz Bortolai Migliano
19 475832 Miriam Alves Correa
20 475835 Diego Francis Passos Viana
21 475979 Maria Miquelina Medeiros Pellegrini
22 476064 HR Agropecuária LTDA
23 476127 Luiz Carlos Pereira Lima
24 476387 Marilena Cecilia Albaneze
25 476428 AIP & LVP Holding e Participações LTDA
26 476438 Tadeu Roberto Nemir Marinho (Grupo Econômico)
27 477122 Waldier Lopes Nogueira
28 477143 Sergio Golmar Beppler
29 477153 Suely Araujo de Barros
30 477296 Grace de Barros Leite 
31 477357 Salvador Sahib
32 477920 Marina Schweizer Leuzinger
33 478190 Luiz Alvaro de Barros Araujo Filho
34 478197 Erivaldo Bahia da Silva
35 478288 Belkiss Gomes Nunes Gratão
36 478360 Sonia Regina de Souza Lacerda
37 478460 Mombuca Agro Empreendimentos e Participações LTDA
38 478509 Pedro Luiz de Souza Lacerda
39 479312 Carlos Theodoro Andrade e Jurgielewicz
40 479313 Fernando Jose Bacchi de Araujo
41 479647 Raquel Pacheco Barros
42 479753 Teresa Cristina Ribeiro Ralston Botelho Bracher
43 480657 Michel Alexandre Roy
44 480758 Fazenda Bodoquena Ltda. (Grupo Econômico)
45 480890 Celso Fernando de Barros
46 483493 Fazenda Bodoquena Ltda (Grupo Econômico)
47 484718 Sicard Maciel de Barros
48 484990 Humberto Monteiro da Costa
49 486265 Panthera Brasil
50 487554 EMA - Empresa Marinho de Agropecuária do Pantanal LTDA (Grupo Econômico)
51 487570 Rubens Vedovato de Albres 
52 487680 EMA - Empresa Marinho de Agropecuária do Pantanal LTDA (Grupo Econômico) 
53 487706 Refúgio da Ilha Ecologia LTDA ME
54 487781 Referência Agrícola, Ambiental, Florestal e Geotécnica LTDA (Grupo Econômico)
55 487803 Duarte Righeti
56 487833 Referência Agrícola, Ambiental, Florestal e Geotécnica LTDA (Grupo Econômico)
57 487869 Eduardo Afonso Santa Lucci Cruzetta
58 500036 Timotheo Reis Proença
59 501535 Maria Aparecida Borges Stella 

Quadro 2 – Relação de Propriedades com inscrição indeferida, por ordem de inscrição e nome do proprietário. 
Número da 
proposta Nome do Proprietário MOTIVAÇÃO – Edital SEMADESC/

Fundo Clima Pantanal n. 006/2025 
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1 466892 Maria Aparecida Borges Stella Item 8.6 (proposta em duplicidade)
2 467415 Joaquim Policarpo Pereira Nantes Item 8.6 (proposta em duplicidade)
3 470249 Miriam Alves Correa Item 8.6 (proposta em duplicidade)

4 472609 Congregação Missionaria do Santíssimo 
Redentor

Item 8.3, “m” (Anexo IV); 

5 473909 Maria Rita Mendes Martins de Almeida 	 Item 8.2, “h” (Anexo IV)
6 475968 Marina Schweizer Leuzinger Item 8.6 (proposta em duplicidade)
7 476067 Geraldo Antônio Barbier Item 8.2, “h” (Anexo IV)
8 476465 Fernando Jose Bacchi de Araujo Item 8.6 (proposta em duplicidade)
9 477839 Teresa Cristina Ribeiro Ralston Botelho Bracher Item 8.6 (proposta em duplicidade)
10 477901 Pedro Martins de Oliveira Item 8.2, “h” (Anexo IV)
11 478808 Wilson Alves Corrêa Filho Item 8.2, “h” (Anexo IV)
12 487895 Maria Tereza de Andrade Trindade Item 8.2
13 487908 Hélio de Lima Item 8.2
14 487914 Fazenda Retiro Salgado Item 8.2, “h” (Anexo IV)

Campo Grande (MS), 22 de outubro de 2025. 

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 124, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

Concede Certificado de Adesão ao Programa de Apoio à 
Comercialização de Produtos de Origem Animal – PACPOA-
MS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto pela Portaria nº 3.760, de 13 de agosto de 2025, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedido CERTIFICADO PACPOA-MS ao Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 
– CODEVALE, inscrito no CNPJ sob o n. 14.173.522/0001-08, com endereço na Avenida Eduardo Elias Zahran, 
n. 3179, Vila Antônio Vendas, CEP: 79.003-000, Campo Grande - MS, e seus municípios consorciados, em razão 
do preenchimento dos requisitos e diretrizes previstos no Decreto Estadual n. 16.612/2025 e Portaria IAGRO N. 
3.760/2025, certificando-os ao Programa de Apoio à Comercialização de Produtos de Origem Animal do Mato 
Grosso do Sul – PACPOA-MS (Processo Administrativo NUP. 83.059.714-2025)
   
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande (MS), 22 de outubro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 125, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

Concede Certificado de Adesão ao Programa de Apoio à 
Comercialização de Produtos de Origem Animal – PACPOA-
MS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto pela Portaria nº 3.760, de 13 de agosto de 2025, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedido o CERTIFICADO PACPOA-MS ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Bacia Hidrográrica do Rio Taquari – COINTA, inscrito no CNPJ sob o n. 02.104.328/0001-83, com 
endereço na Rodovia BR. 359, Km 01, CEP: 79.400-000, Coxim-MS, e seus municípios consorciados, em razão 
do preenchimento dos requisitos e diretrizes previstos no Decreto Estadual n. 16.612/2025 e Portaria IAGRO N. 
3.760/2025, certificando-os ao Programa de Apoio à Comercialização de Produtos de Origem Animal do Mato 
Grosso do Sul – PACPOA-MS (Processo Administrativo n. 83.055.828-2025)
   
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


